
• 
[f.>00~[F~01f MOOti\ [M]l!lJ~a~a[f.> ~[L 00)~ <Có.\ 1rO@MtÍ\ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispôe sôore U'abertura de llrl'<rédito ~speci 
al , par a pagamento de horas extraordinÚri~s: 

O ?REFEITO rTI ICIP L DE C~TIGD1 , nos têrmos do artigo 36 , 
do Decréto- Lei Complementar :~ . si , de 31 de Dezembro de 1969 , san
cionu o prooulga a seguinte Lei aprovada pela Câmara l.unicipal ett 

sua sessão de 4 de mo.rço de 1970 , coni'orr:ie resolução l~Q90/70.-

ARíIGO lg- Fica aberto ~ Diretoria da Contabilidade d~ 1 
Prefeitura hunicipal d· Catigu~ , un Crédito 3special da importân..: 
eia de NCr . C- 35º , 50-( trezentos e lhinquenta e oito cruzeiros noves/ 
e cinquenta cer_tavos) . -

ParÓgrafo Lnico - O crédito n que se refere êste artigo sQ 
r5 destinado ao pagamento de horas extraoraL~áriLs efetuadas pelos 
fu.ncion ' rios Julio GÓrio ocupante do cargo de Operador -Feitor e 

-~rio Dalcino ocupante do cargo de jardineiro , durante o e~:ercí -
cio de 1969. -

:~tTIGO zg - As despesas con a excução desta lei, ser;o co~ 

certas co: os recll:r'sos proveniêntes do excesso de arrecadação QUe 

~e verificar no corrente exercí cio financeiro • 
. .'1.IGO 3'2 - .L:asta Lei entrar3 em vigor nn data de sua rÚ-

blicaç5o, revog3 das as disposições em contrário . 
Prefeitura Lunicipal de Catiguá , 1os 5 de m~r;o de 1979 

Registr~do no livro co1.petente , e em seguida piiblicado / 
por afixação no local de costULle. 
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